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PROTOCOLO GERAL DE COOPERAÇÃO ENTRE A ORDEM DOS
MÉDICOS

DENTISTAS E AS SOCIEDADES CIENTÍFICAS

Entre

OMD - Ordem dos Médicos Dentistas, adiante designada apenas por "OMD", com
Sede na Av. Dr, Antunes Guimarães, n0463, no Porto, aqui representada pelo seu
Bastonário, Senhor Dr. Orlando Monteiro da Silva, com poderes para o ato;

E

Sociedade Científica - Sociedade Portuguesa de Disfunção Temporomandibular e Dor
Orofacial, adiante designada apenas por "Sociedade", com Sede na Travessa das
Galinheiras, n° 5 em Lisboa, aqui representada pelo seu Vice-Presidente, Senhor Dr.
Júlio André Ramalho da Fonseca, com poderes para o ato;

Considerando que:

A OMD conta, por entre as demais atribuições estatutárias conferidas por Lei, com a
capacidade para zelar, defender e promover, a Medicina Dentária, os seus profissionais
e a Saúde Oral numa perspetiva global;

O Estatuto da OMD contém uma disposição específica que preconiza a possibilidade da
Ordem estabelecer protocolos ou outras formas de associação institucional com
entidades e organismos nacionais ou internacionais;

fi

A OMD tem especiais competências na área da formação contínua dos seus associados,
pugnando pela formação pós graduada dos médicos dentistas em prol da melhoria dos
cuidados de saúde das populações.

Os Protocolos são instrumentos de parceria. Promovendo espaços de contacto
particulares, vantajosos, destacados dos habituais padrões de relacionamento
interinstitucional, entre as signatárias que neles acordam;
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Não obstante as condições particulares especiais, que tomam cada instrumento
protocolar único e individualizado, é conveniente alertar e expressar alguns elementos
de raiz que devem identificar-se num protocolo de parceria ou colaboração;'

A OMD é a signatária comum a todos os futuros protocolos, mas que a contraparte será
uma especifica Sociedade Científica, com fins, saberes, atuações e predominâncias,
variando de situação para situação;

As sociedades científicas, associações sem fins lucrativos, merecem da OMD o maior
apoio possível de acordo com as atribuições legais de cada uma das partes, promovendo
a atividade científica para a qual as ditas Sociedades dão um contributo essenciaL

As partes celebram entre si o presente Protocolo de Cooperação, que se regerá
pelas seguintes:

Condições Gerais

Primeira
(Objeto)

1. O presente protocolo tem por objeto criar as melhores condições para que ambas as
entidades signatárias possam estreitar os laços de cooperação em matéria de
promoção, desenvolvimento e defesa da atividade científica inerente aos fins que
em comum sejam prosseguidos por cada uma das partes no domínio da Saúde Oral.

2. As partes visam pelo presente protocolo poder instituir futuramente a
cooperação entre ambas, tendo em vista a concretização de iniciativas conjuntas em
regime de parceria e de apoio institucional, no qual se compreende a criação de
oportunidade de espaços comuns de atuação e a reunião de esforços de divulgação,

••particularmente no domínio da promoção da Medicina Dentária,

Segunda
(Disposição Geral)

A concretização e o desenvolvimento do presente protocolo respeitará em todo o
caso, as declarações prestadas pela Sociedade à data da Candidatura, os estatutos de
cada uma das partes, os fins por estas prosseguidos e a demais legislação aplicável em
VIgor.
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A denúncia não exime as partes das obrigações previamente assumidas à denúncia e que
se encontrem pendentes.

Décima Terceira
(Condições Particulares)

As condições particulares ao abrigo e conformes ao presente e às demais regras
aplicáveis, serão, em caso de acordo das partes sobre as mesmas, estabelecidas e
assinadas em anexo a este protocolo dele sendo parte integrante.

Na consagração do que fica estabelecido, entende-se que cada uma das partes
compreendem o conteúdo e o teor integral do presente, e dando o seu consentimento
esclarecido, vai o presente protocolo ser assinado por ambas as partes.

Cada protocolo será feito em dois exemplares, todos originais, ficando um na posse de
cada uma das partes.

Lisboa, 18 de abril de 2015
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1. O incumprimento das condições previstas no presente protocolo dará origem à sua
resolução nos termos gerais da Lei, salvo nos casos aqui previstos de resolução imediata
dos seus efeitos jurídicos em consequência da qual não assistirá qualquer direito à
Sociedade a receber .indemnizaçâo ou compensação de qualquer natureza por parte da
OMD.

2. As comunicações escritas entre ambas as partes serão efetuadas por meio de
notificação Via postal RAR para os seguintes endereços:
OMD: Av. Dr. Antunes Guimarães, n° 463,4100-080 Porto.
Sociedade: Travessa das Galinheiras, n° 5, 1300-265 Lisboa.

3. A sociedade definirá e comunicará por quem se fará representar como ponto de
contato privilegiado com a OMD para acompanhamento e execução da parceria.

Décima Primeira
(Alterações)

As condições gerais do presente protocolo não poderão ser alteradas pelas partes sem a
prévia aprovação interna pelo Conselho Diretivo da OMD, já quanto às condições
particulares toda e qualquer alteração às mesmas que determine qualquer alteração,
modificação ou aditamento ao protocolo será reduzida a escrito, assinada pelas partes e
ao presente ficará anexo como parte integrante.

Décima Segunda
(Duração)

o presente protocolo é celebrado pelo período de um ano a contar da sua assinatura por
ambas as partes, sendo renovável automaticamente no silêncio daquelas, por iguais~
períodos de tempo.

Em todo o início de' nova renovação será verificado o cumprimento das condições
estabelecidas.

o presente protocolo é livremente denunciável a todo o tempo por qualquer das partes,
mediante comunicação escrita com a antecedência mínima de 3 meses sobre a data da
produção de efeitos da denúncia.
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3. A OMD comunicará à Sociedade o seu calendário de eventos até 1 de outubro do ano
anterior ao qual diz respeito.

4. A OMD apoiará e promoverá ações científicas ou outras atividades cujo objetivo seja
promover, defender e desenvolver uma área específica da saúde oral, da iniciativa da
Sociedade desde que conformes às condições do presente protocolo.

5. A OMD contribuirá para a boa imagem da Sociedade e das suas atividades.

Sétima
(Sistema de despesas e receitas)

1. Em caso de apoio logístico da OMD às iniciativas da Sociedade, o que dependerá
sempre de acordo estabelecido futuramente em casos concretos e pontualmente
definidos, havendo lucro a distribuição das receitas será realizada em partes iguais de
50% para Sociedade e para a OMD referentes aos proveitos obtidos em virtude da
realização do evento ou atividade, e em caso de prejuízo será este integralmente
suportado pela Sociedade.

Oitava
(Articulação entre Sociedades)

As Sociedades Cientificas ao abrigo do PROTOCOLO GERAL DE COOPERAÇÃO
ENTRE A
ORDEM DOS MÉDICOS DENTIST AS E AS SOCIEDADES CIENTÍFICAS,
assumem o dever
de articulação entre si quanto à realização de eventos ou atividades científicas de
natureza ou conteúdos análogos ou idênticos de que tomem conhecimento, no sentido
de prevenir a coincidência entre os mesmos .

..
Nona

(Acordos)

A aplicação do presente protocolo derroga outras formas de cooperação concretas, em
curso ou planeadas, sobre matérias por ele cobertas.

Décima
(Incumprimento e comunicações)
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OMD sempre que solicitado, e indicará os peritos solicitados pela OMD ou os rec!/sfs !

humanos indispensáveis.

3. A Sociedade realizará eventos ou reuniões científicas com a periodicidade regular
mínima de 3 anos.

4. A Sociedade compromete-se à não realização de eventos ou iniciativas em datas
coincidentes com eventos ou iniciativas da OMD, em concreto, não poderá
promover ou realizar iniciativas próprias no espaço que decorre entre quinze dias antes
e quinze depois do Congresso Anual da OMD sob pena de resolução imediata do
protocolo pela OMD.

5. A Sociedade compromete-se a enviar à OMD no início de cada ano o seu calendário
de eventos previsto, bem como a cada 6 meses a atualização do mesmo (se houver lugar
a tal) e qualquer alteração no prazo de uma semana após a decisão.

6. A Sociedade compromete-se a não alteração das condições e informações constantes
do requerimento de candidatura ao presente protocolo e a comunicar qualquer alteração
aos seus Estatutos ou regras aplicáveis à atividade por si desenvolvida, bem como as
eleições ou mudança dos titulares dos seus Órgãos, sob pena de resolução imediata do
presente protocolo pela OMD.

7. A Sociedade contribuirá para a boa imagem da OMD e para o cumprimento das leis
em vigor aplicáveis.

8. A Sociedade enviará à OMD o relatório de atividades referente ao ano transacto, até
28 de fevereiro de cada ano.

Sexta
(Deveres da OMD)

1. A OMD acautelará pela divulgação oportuna da informação trazida pela Sociedade
para o efeito, tendo em conta as circunstâncias e viabilidade do caso concreto.

2. A OMD cumprirá os compromissos assumidos pela cláusula terceira do presente
protocolo, designadamente, a cedência de instalações requeri das quando disponíveis, a
entrega de ul? exemplar gratuito da sua publicação e a acreditação de eventos adotando
um processo simplificado desde que cumprindo o regulamento da OMD para o efeito.
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Quarta
(Direitos da OMD)

1. A OMD contará com a colaboração da Sociedade no Congresso Anual da Ordem dos
Médicos Dentistas, bem como em Congressos Regionais da OMD, quando assim o
solicite à Sociedade'.

2. A OMD contará com a colaboração da Sociedade para desenvolver, fomentar,
promover e defender o programa de formação contínua da autoria da OMD, quando
assim o solicite à Sociedade.

3. A OMD define os moldes, suportes e prazos, em que decorrerá toda a divulgação
informativa que seja realizada através da logística OMD em virtude da parceria
com a Sociedade, e entre outros a OMD define a categoria de informação veiculada via
Revista da Ordem a pedido da Sociedade.

4. A OMD poderá solicitar à Sociedade que divulgue os folhetos informativos da
autoria ou iniciativa de defesa da OMD.

5. A OMD, quando solicitado, contará com os peritos indicados pela Sociedade para
prestarem informação científica, emitirem pareceres, bem como poderá solicitar o uso
das instalações da Sociedade para realização pontual de diligências periciais, tais como
exames ou relatórios.

6. A OMD contará com os recursos humanos da Sociedade para integração, participação
e assistência em grupos de trabalho da OMD ou criados entre as partes.

Quinta
(Deveres da Sociedade)

1. A Sociedade respeitará sempre os exatos termos das informações comunicadas pela
OMD quanto à disponibilidade, oportunidade e admissibilidade dos meios, suportes,
conteúdos e prazos de divulgação informativa referente a pedidos da Sociedade à OMD.

2. A Sociedade cumprirá os compromissos assumidos pela cláusula quarta do presente
protocolo, designadamente, colaborará com a OMD nos Congressos da Ordem,
colaborará no programa de formação científica da OMD quando solicitado, divulgará
material de interesse para a profissão da iniciativa da OMD, colaborará na Revista da
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Terceira
(Direitos da Sociedade)

1. A Sociedade poderá promover ações científicas ou outras atividades cujo objetivo
seja promover, defender e desenvolver uma área específica da saúde oral, contando com
o apoio da OMD segundo calendário, local e horário a definir por acordo entre as
signatárias deste Protocolo, e em conformidade com a disponibilidade verificada e com
o estabelecido pela cláusula quinta no seu número quarto.

2. A Sociedade poderá reunir nas instalações da OMD sempre mediante prévia
marcação, e de acordo com a disponibilidade que lhe seja comunicada pela OMD para o
efeito.

3. A Sociedade poderá solicitar à OMD a divulgação de material científico de sua
autoria, cuja responsabilidade referente ao teor ou conteúdo do mesmo caberá sempre à
própria Sociedade autora, sendo sempre respeitadas as regras internas relativas a
suportes de divulgação admitidos pela OMD, cumprindo-se os exatos termos
comunicados pela OMD sobre os meios, os prazos e a oportunidade da divulgação.

4. A Sociedade terá direito a um exemplar gratuito da publicação periódica da OMD.

5. A Sociedade terá direito a reservar uma percentagem de espaço informativo na
publicação periódica da OMD ou na sua página eletrónica, consoante o critério a
estabelecer pela própria OMD, para divulgação das suas atividades e iniciativas e de
acordo com a anuência da OMD quanto às categorias da informação, ou seus suportes,
pretendidos inserir.

6. A Sociedade, querendo, terá direito a requerer um processo simplificado de
acre~itação de eventos de sua iniciativa, pelo qual não serão cobrados emolumentos,
sendo subsidiariamente aplicável o regulamento interno da OMD devidamente
adaptado.

7. A Sociedade, querendo, poderá solicitar a inserção de um link na página eletrónica da
OMD, bem como a OMD poderá ter um link na página eletrónica da Sociedade.

--- - ----- _.-----


